
SENADO FEDERAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 362, DE 2005 

(Nº 3.002/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto da Convenção Conjunta 
sobre o Gerenciamento Seguro de Combus-
tível Irradiado e dos Rejeitos Radioativos, 
celebrada em Viena, no âmbito da Agência 
Internacional de Energia Atômica – AIEA, 
em 5 de setembro de 1997.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção Con-

junta sobre o Gerenciamento Seguro de Combustível 
Irradiado e dos Rejeitos Radioativos, celebrada em 
Viena, no âmbito da Agência Internacional de Energia 
Atômica – AIEA, em 5 de setembro de 1997.

§ 1º Fica sujeitos à aprovação do Congresso Nacio-
nal quaisquer atos que possam resultar em revisão 
da referida convenção, bem como quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 
da Constituição Federal, acarretem encargos ou com-
promissos gravosos ao patrimônio nacional.

§ 2º Deverá ser substituída, na tradução para o 
português da referida convenção, a expressão “com-
bustível irradiado” por “combustível nuclear usado”, 
equivalente mais adequado para a expressão used 
fuel adotada nos textos oficiais em  inglês.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
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LEGISLAÇÃO CITADA  ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:

I – resolver definitivamente sobre tratados, acor-

dos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional;

....................................................................................

(À Comissão de Relações Exteriores e 

Defesa Nacional.)
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